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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 1067

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1424, DE 12 DE AGOS-
TO DE 2024

ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTAR POR ANULA-
ÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o artigo 6° da Lei Orçamentária 
Anual n°2.696, de 21 de dezembro de 2023, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir créditos suplementares, de até 20% 
(vinte por cento) do total da despesa fixa, bem como o dis-
posto nos artigos 43 § 1º, II da Lei Federal n° 4.320/64, nos 
termos da legislação em vigor;

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto um crédito suplementar por anu-
lação de dotação no orçamento vigente, no valor de R$ 
1.405.777,67 (um milhão e quatrocentos e cinco mil e se-
tecentos e setenta e sete reais e sessenta e sete centavos), 
para atender as despesas nas rúbricas constantes nos Ane-
xos ao presente decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, 12 de agosto de 2024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1430, DE 14 DE AGOS-
TO DE 2024

ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTAR POR ANULA-
ÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o artigo 6° da Lei Orçamentária 
Anual n°2.696, de 21 de dezembro de 2023, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir créditos suplementares, de até 20% 
(vinte por cento) do total da despesa fixa, bem como o dis-
posto nos artigos 43 § 1º, II da Lei Federal n° 4.320/64, nos 
termos da legislação em vigor;

DECRETA:
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Atos do Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1424, DE 12 DE AGOSTO DE 2024

GABINETE DA PREFEITA

 ESTADO DO TOCANTINS

Suplementação - Anulação de Dotações

04.0401.12.122.0019.4053.339091.17999019004000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 50.000,00

04.0401.12.364.0014.3018.339039.17999019004000 CAPACITACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO E SERVIDORES DA
UNIRG - 279.253,00

06.0601.15.122.0019.4026.339030.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 1.000,00

07.0709.10.302.0005.4033.339030.16000000000000 PROMOCAO DOS SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE - 33.630,00
07.0709.10.302.0005.4033.339039.15001002102000 PROMOCAO DOS SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE - 31.000,00
07.0709.10.302.0005.4043.339030.16000000000000 PROMOCAO DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA - 50.000,00
07.0709.10.302.0005.4043.339039.15001002102000 PROMOCAO DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA - 33.000,00
09.0901.08.244.0006.4011.339032.15000000000000 PRESTACAO DE ATENDIMENTO SOCIOASSISTENCIAL BASICO - 30.000,00
10.1001.04.126.0019.2001.339040.15000000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE INFORMATICA - 1.455,00
11.1102.04.122.0019.2512.339039.15000000000000 COORDENACAO E MANUT. DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 13.000,00

13.1305.04.122.0019.2089.339039.15000000000000 COORDENACAO E MANUT.  DOS SERVICOS ADMIN. GERAIS - 100.000,00
14.1406.12.122.0019.2096.339014.15001001101000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 25.000,00

14.1406.12.122.0019.2098.339030.15001001101000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE - 60.000,00
14.1406.12.361.0013.1009.339030.15001001101000 PROMOCAO DE EVENTOS EDUCACIONAIS, CULTURAIS E ESPORTIVOS NA
EDUCACAO BASICA - 60.000,00

14.1406.12.361.0013.1009.339039.15001001101000 PROMOCAO DE EVENTOS EDUCACIONAIS, CULTURAIS E ESPORTIVOS NA
EDUCACAO BASICA - 68.100,00

14.1406.12.361.0013.2072.339040.15001001101000 MODERNIZACAO E FORMACAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA,
FINANCEIRA E PEDAGOGICA NA EDUCACAO BASICA - 14.000,00

14.1406.12.365.0013.1019.339032.15001001101000 APARELHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS DA EDUCACAO
INFANTIL - 405.891,12

20.2013.15.451.0003.1015.449051.17540000000000 ESTRUTURACAO DAS PRACAS PUBLICAS - 150.448,55

Total Suplementação - Anulação de Dotações 1.405.777,67

Redução - Anulação de Dotação

04.0401.12.364.0014.3017.449051.17999019004000 ESTRUTURACAO DA INFRAESTRUTURA DAS UNIDADES DA UNIRG - 329.253,00

06.0601.18.451.0012.3023.339030.15000000000000 ESTRUTURACAO DO VIVEIRO DE MUDAS E TRILHAS ECOLOGICAS - 1.000,00

07.0709.10.301.0005.4077.339039.16000000000000 REALIZAÇÃO DE EXAMES ATENÇÃO BASICA - 50.000,00
07.0709.10.303.0005.4079.339091.15001002102000 AQUIS DE MEDIC. INS E SERV DE SAUDE PROV DE SENT JUDICIAIS - 64.000,00

07.0709.10.304.0005.4057.339030.16000000000000 FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA SANITARIA - 6.930,00
07.0709.10.304.0005.4057.339040.16000000000000 FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA SANITARIA - 4.000,00
07.0709.10.305.0005.4040.339030.16000000000000 FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA - 11.700,00
07.0709.10.305.0005.4040.339039.16000000000000 FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA - 11.000,00
09.0901.08.244.0006.3002.339048.15000000000000 AUXILIO AS FAMILIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL - 30.000,00
10.1001.04.122.0019.2111.339030.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 1.455,00

11.1102.04.122.0019.2512.339030.15000000000000 COORDENACAO E MANUT. DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 13.000,00

13.1305.04.126.0019.2035.339040.15000000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE INFORMATICA - 100.000,00
14.1406.12.122.0019.2096.339039.15001001101000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 120.000,00

14.1406.12.361.0013.1025.449052.15001001101000 APARELHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS DA EDUCACAO
BASICA - 405.891,12

14.1406.12.361.0013.2055.339030.15001001101000 GESTAO DEMOCRATICA NA EDUCACAO BASICA - 14.000,00
14.1406.12.361.0013.4073.339033.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED BASICA - 25.000,00
14.1406.12.361.0013.4073.339039.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED BASICA - 68.100,00
20.2013.26.451.0004.1011.449051.17540000000000 ESTRUTURACAO DAS VIAS URBANAS - 150.448,55

Total Redução - Anulação de Dotação 1.405.777,67
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Josiniane Braga Nunes
Prefeita Municipal

Diego Avelino Milhomens Nogueira
Secretário Municipal de Administração

     www.diariooficial.gurupi.to.gov.br
Endereço: BR-242, km 405 – Saída Leste

Gurupi – Tocantins
CEP: 77410-970 | Fone (63) 3301-4312

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento 
no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 2.267/2015;

CONSIDERANDO a decisão judicial nos Autos da 
Ação Judicial nº 0003882-61.2019.8.2722/TO, proferida pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, determinando 
que o Município de Gurupi, proceda com a devida Progres-
são Funcional horizontal, vertical, bem como promoção por 
Titularidade e Escolaridade, da servidora SANDRA REGINA 
DA SILVA JORGE;

CONSIDERANDO o oficio nº 0231/2024, da Diretoria 
de Recursos Humanos da Administração, informado que 
a servidora já fora enquadra na referência “F”, nível III, por 
meio das portarias nº 031/2024 e nº 045/2024, respectiva-
mente;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titu-
laridade e Escolaridade sobre o vencimento base, à servi-
dora pública municipal, SANDRA REGINA DA SILVA JORGE 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Co-
munitário de Saúde, matrícula nº 248911, do quadro de 
servidores permanentes da Prefeitura de Gurupi, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a Lei 
2.267/2015, em cumprimento a ordem judicial proferida no 
Processo supramencionado.             

    
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.                                  
  
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 19 dias do mês de agosto de 2.024. 

 JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.457, DE 19 DE AGOSTO DE 2.024.

“Retifica o art. 2º do Decreto nº 1.446/2024, o qual 
nomeia servidora em cargo comissionado na Se-
cretaria Municipal de Administração e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica RETIFICADO o art. 2º Decreto nº 1.446, 
de 15 de agosto de 2024, o qual nomeia a servidora pública 
municipal WANNATA LIMA FERNANDES, no cargo de Asses-
sor Técnico Superior IV, da Secretaria Municipal de Adminis-
tração, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º...

Onde se lê: Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 1° Fica aberto um crédito suplementar por anu-
lação de dotação no orçamento vigente, no valor de R$ 
1.405.777,67 (um milhão e quatrocentos e cinco mil e se-
tecentos e setenta e sete reais e sessenta e sete centavos), 
para atender as despesas nas rúbricas constantes nos Ane-
xos ao presente decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, 12 de agosto de 2024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.456, DE 19 DE AGOSTO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade à servidora ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1430, DE 14 DE AGOSTO DE 2024

GABINETE DA PREFEITA

 ESTADO DO TOCANTINS

Suplementação - Superávit Financeiro

14.1406.12.361.0013.1047.339093.25690000000000 ESTRUTURACAO DO TRANSPORTE ESCOLAR PARA A EDUCACAO BASICA
- 5.000,00

Total Suplementação - Superávit Financeiro 5.000,00

GABINETE DA PREFEITA,     EM 14 de Agosto de 2024.

- Prefeita Municipal -
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Leia-se: Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de julho de 2024.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 19 dias do mês de agosto de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 1.458, DE 19 DE AGOSTO DE 2.024.

“Declara vacância de cargo público e dá outras 
providências”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 
nos termos do art. 47, inciso VIII da Lei Municipal nº. 827/89, 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

CONSIDERANDO o requerimento da servidora LEILA 
SIQUEIRA SANTOS, solicitando a concessão de vacância do 
cargo de Auxiliar Administrativo, em razão de posse em ou-
tro cargo inacumulável;

 
CONSIDERANDO o parecer jurídico nº 691/2024, 

da Procuradoria Geral do Município, opinando pelo defe-
rimento da vacância, bem como os demais documentos 
constantes do Processo Administrativo nº 2024070311009 
- 2024010281;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarada a vacância do cargo de Auxi-
liar Administrativo, ocupado pela servidora pública munici-
pal LEILA SIQUEIRA SANTOS, por motivo de posse em outro 
cargo inacumulável, nos termos do Art. 47, inciso VIII da Lei 
Municipal nº 827/89, Estatuto dos Servidores do Município.       

    
Art. 2º. A vacância de que trata o art. 1º deste Decre-

to, terá vigência pelo período de 03 (três) anos, podendo 
ser interrompida a qualquer tempo, desde que a pedido da 
servidora.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de julho de 
2.024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 19 dias do mês de agosto de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

 

DECRETO Nº 1.459, DE 19 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe sobre o desmembramento do lote 11, da 
Quadra 40, do Loteamento Jardim Tocantins, desta 
cidade e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e 
tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Artº lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam aprovados o projeto e o desmembra-
mento do Lote 11, da quadra 40, com área de 360,00m², 
situado na Rua 22, esquina com a Rua 15 , do Loteamen-
to Jardim Tocantins, desta cidade, nos termos do me-
morial descritivo e do projeto, datados de 26 de julho de 
2.024, firmado pela R.T. BRENDA MONIQUE FERREIRA DIAS, 
CREA 311676/D-TO, com registro de responsabilidade nº 
TO20240513475, de 25.07.2024, consignado nos autos Ad-
ministrativo nº 2024011333, de 06.08.2024.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 19 dias, do mês de agosto de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 1.460, DE 19 DE AGOSTO DE 2.024.

“Dispõe sobre o Remembramento e Desmembra-
mento dos lotes de categoria residencial 28 e 29, da 
Quadra 160, do Loteamento Parque Nova Frontei-
ra, desta cidade, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e 
tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Artº lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05,

D E C R E T A:

Art. 1º. – Ficam aprovados o projeto e o Remembra-
mento dos Lotes de categoria residencial 28 e 29, com áre-
as de 390,00m², cada lote, situados na Rua 70-E, ambos da 
quadra 160, e do Loteamento Parque Nova Fronteira, desta 
cidade, perfazendo uma área total de 780,00m², nos termos 
do memorial descritivo e do projeto, datados de 15 de ju-
lho de 2.024, firmado pelo RT. WELLINGTON CESAR TELES 
DA SILVA, CRA 311209/TO, com anotação e responsabilida-
de técnica ART TO20240506682, em 04.07.2.024, conforme 
consignado no processo administrativo nº 2024010645, de 
24.07.2024.

Art. 2º - Ficam aprovado o projeto e o Desmembra-
mento dos Lotes de categoria residencial nºs 28 e 29, com 
área de 780,00m², situados na Rua 70-E, da quadra 160, e do 
Loteamento Parque Nova Fronteira, desta cidade, nos ter-
mos do memorial descritivo e do projeto, datados de 15 de 
julho de 2.024, firmado pelo RT. WELLINGTON CESAR TELES 
DA SILVA, CRA 311209/TO, com anotação e responsabilida-
de técnica ART TO20240506682, em 04.07.2.024, conforme 
consignado no processo administrativo nº 2024010645, de 
24.07.2024.
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Art. 1º - Fica concedido o benefício de aposentadoria 
por idade, com proventos proporcionais ao tempo de con-
tribuição, para o segurado NIVALDO CRUZEIRO DOS SAN-
TOS, servidor da Prefeitura Municipal, ocupante do cargo 
de Agente de vigilância  – QUADRO GERAL – G 1 – N I – H, 
matrícula nº 2267, sendo que seus proventos seguem no 
valor de:

BENEFICIO VALOR  R$

Média Aritmética Simpes R$ 1.829,79

Última remuneração R$ 1.868,90

Tempo de Contribuição 26,64 35 0,76

Valor dos proventos de aposentadoria R$ 1.390,64

Complementação Constitucional R$ 21,36

Total de Proventos R$ 1.412,00

Art. 2º - O provento de aposentadoria de que trata 
o art. 1º, será reajustado na mesma proporção e na mesma 
data do reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previ-
dência.

Art. 3º - O pagamento do benefício fica a cargo do 
Gurupi Prev, conforme Lei Complementar nº 017, de 28 de 
junho de 2.011.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Cumpra-se e Publique-se.

Gurupi-TO, 19 dias do mês de agosto do ano de 2024. 

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
Presidente GURUPI PREV

Decreto Municipal nº 0997/2024

PORTARIA Nº 2024/76, DE 19 DE AGOSTO DE 2.024

“Concede o benefício de Pensão por Morte e dá 
outras providências.”

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi – GURUPI PREV, no uso de sua com-
petência e atribuições que lhe confere a Lei Complementar 
nº 016/11, de 28 de junho de 2.011 e ainda de acordo com 
o §7º do art. 40 da Constituição Federal c/c art. 44 e seg. da 
Lei Complementar nº 017, de 28 de junho de 2.011;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido o benefício de Pensão por 
Morte, em decorrência do falecimento da servidora pública 
municipal ROSALINA RODRIGUES DOS SANTOS, servidora 
inativa, matrícula 485389, falecida em 20/04/2024, de for-
ma vitalícia para o Sr. NELSON PEREIRA DOS SANTOS, viuvo 
da “de cujus” no equivalente a 100% (cem por cento) dos 
proventos percebidos pela servidora na data anterior ao 
óbito, no valor de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze 
reais), conforme processo administrativo do GURUPI PREV, 
nº 2024006880.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

                                 
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 19 dias, do mês de agosto de 2.024.
                           

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.461, DE 19 DE AGOSTO DE 2.024.

“Retifica o art. 1º do Decreto nº 1.192/2024, o qual 
nomeia servidora em cargo comissionado na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica RETIFICADO o art. 1º do Decreto nº 1.192, 
de 04 de julho de 2024, o qual nomeia servidora pública 
municipal, no cargo de Supervisor II, na Secretaria Munici-
pal de Assistência Social, para retificar o nome, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º...

Onde se lê: MONICA SILVINA CARNEIRO

Leia-se: SHTEFANE PEREIRA DA SILVA

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 19 dias do mês de agosto de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

GURUPI PREV

PORTARIA Nº 2024/75, DE 19 DE AGOSTO DE 2.024

“Concede o benefício de Aposentadoria por Idade 
para segurado do GURUPI PREV e dá outras provi-
dências”.

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi – GURUPI PREV, no uso de sua compe-
tência e atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 
016/11, de 28 de junho de 2.011 e ainda de acordo com o 
art. 14 da Lei nº 017/2011, de 28 de junho de 2.011;

RESOLVE:

Gabinete da Prefeita
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Art. 2º - O provento de pensão será revisto na mesma 
data e índice em que se der o reajuste dos benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º - O pagamento do benefício fica a cargo do 
Gurupi Prev, conforme Lei Complementar nº 017, de 28 de 
junho de 2.016.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, para que surtam todos os seus legais efeitos de 
mister, retroagindo seus efeitos financeiros à data do óbito.

Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Presidência, aos 19 dias do mês de 
agosto de 2024.

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
Presidente GURUPI PREV

Decreto Municipal nº 0997/2024

PORTARIA Nº 2024/77, DE 19 DE AGOSTO DE 2.024

“Concede o benefício de Pensão por Morte e dá 
outras providências.”

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi – GURUPI PREV, no uso de sua com-
petência e atribuições que lhe confere a Lei Complementar 
nº 016/11, de 28 de junho de 2.011 e ainda de acordo com 
o §7º do art. 40 da Constituição Federal c/c art. 44 e seg. da 
Lei Complementar nº 017, de 28 de junho de 2.011;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido o benefício de Pensão por 
Morte, em decorrência do falecimento da servidor público 
municipal SEBASTIÃO XAVIER COSTA, servidor inativo, ma-
trícula 485318, falecido em 01/08/2024, de forma vitalícia 
para o Sra. ARIZELIA CELESTINO DE ALCANTARA COSTA, 
viuva do “de cujus” no equivalente a 100% (cem por cento) 
dos proventos percebidos pelo servidor na data anterior ao 
óbito, no valor de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze 
reais), conforme processo administrativo do GURUPI PREV, 
nº 2024080608001.

Art. 2º - O provento de pensão será revisto na mesma 
data e índice em que se der o reajuste dos benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º - O pagamento do benefício fica a cargo do 
Gurupi Prev, conforme Lei Complementar nº 017, de 28 de 
junho de 2.016.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, para que surtam todos os seus legais efeitos de 
mister, retroagindo seus efeitos financeiros à data do óbito.

Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Presidência, aos 19 dias do mês de 
agosto de 2024.

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA

Presidente GURUPI PREV
Decreto Municipal nº 0997/2024

PORTARIA Nº 2024/78, DE 19 DE AGOSTO DE 2.024

“Concede o benefício de Pensão por Morte e dá 
outras providências.”

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi – GURUPI PREV, no uso de sua com-
petência e atribuições que lhe confere a Lei Complementar 
nº 016/11, de 28 de junho de 2.011 e ainda de acordo com 
o §7º do art. 40 da Constituição Federal c/c art. 44 e seg. da 
Lei Complementar nº 017, de 28 de junho de 2.011;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido o benefício de Pensão por 
Morte, em decorrência do falecimento do servidor públi-
co municipal CLAUDIONOR DE SOUZA AQUINO, ocupan-
te do cargo efetivo de tecnico em enfermagem, matrícula 
248744, falecido em 04/04/2024, de forma vitalícia para o 
Sra. TEREZINHA DE SOUZA COELHO, viuva do “de cujus” no 
equivalente a 100% (cem por cento) dos proventos perce-
bidos pelo servidor na data anterior ao óbito, no valor de R$ 
1.540,32 (um mil quinhentos e quarenta reais e trinta e dois 
centavos), conforme processo administrativo do GURUPI 
PREV, nº 2024080908005.

Art. 2º - O provento de pensão será revisto na mesma 
data e índice em que se der o reajuste dos benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º - O pagamento do benefício fica a cargo do 
Gurupi Prev, conforme Lei Complementar nº 017, de 28 de 
junho de 2.016.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, para que surtam todos os seus legais efeitos de 
mister, retroagindo seus efeitos financeiros à data do óbito.

Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Presidência, aos 19 dias do mês de 
agosto de 2024.

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
Presidente GURUPI PREV

Decreto Municipal nº 0997/2024

PORTARIA Nº 2024/79, DE 19 DE AGOSTO DE 2.024

 “Concede aposentadoria de e dá outras provi-
dências”.

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi – GURUPI PREV, no uso de sua compe-
tência e atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 
016/11, de 28 de junho de 2.011 e ainda de acordo com o 
art. 40, § 1º, III, “a” c/c §5º /c art. 13 da Lei Complementar nº 
017, de 28 de junho de 2.011;
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RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido o benefício de aposentado-
ria por idade e tempo de contribuição, com proventos inte-
grais, para a segurada ROSILENE CARLOS DA SILVA CASSOL, 
servidora da Prefeitura Municipal, ocupante do cargo de 
Professora Graduada, Educação 2 – N III – ESP – K, matrícula 
nº 123792, sendo que seus proventos seguem no valor de:

BENEFICIO VALOR  R$

Média Aritmética Simples R$ 4.586,70

Última Remuneração R$ 7.859,20

Tempo de Contribuição 25/25 1,00

Total de Proventos R$ 4.586,70

Art. 2º - O provento de aposentadoria de que trata 
o art. 1º, será reajustado na mesma proporção e na mesma 
data do reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previ-
dência.

Art. 3º - O pagamento do benefício fica a cargo do 
GURUPI PREV, conforme Lei Complementar nº 017, de 28 
de junho de 2.011.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Cumpra-se e Publique-se.

Gurupi-TO, 19 dias do mês de agosto do ano de 2024.

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
Presidente GURUPI PREV

Decreto Municipal nº 0997/2024

PORTARIA Nº 2024/80, DE 19 DE AGOSTO DE 2.024

“Concede o benefício de Aposentadoria por Idade 
para segurado do GURUPI PREV e dá outras provi-
dências”.

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi – GURUPI PREV, no uso de sua compe-
tência e atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 
016/11, de 28 de junho de 2.011 e ainda de acordo com o 
art. 14 da Lei nº 017/2011, de 28 de junho de 2.011;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido o benefício de aposentado-
ria por idade, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, para o segurado ANTONIO LUIZ DE AGUIAR, 
servidor da Prefeitura Municipal, ocupante do cargo de Mo-
torista de Veículos Leves  – QUADRO GERAL – G 5 – N I – G, 
matrícula nº 247717, sendo que seus proventos seguem no 
valor de:

BENEFICIO VALOR  R$

Média Aritmética Simples R$ 2.050,81

Última remuneração R$ 2.046,80
Tempo de Contribui-

ção 21,99 35 0,63

Valor dos proventos de aposentadoria R$ 1.289,48

Complementação Constitucional R$ 122,52

Total de Proventos R$ 1.412,00

Art. 2º - O provento de aposentadoria de que trata 
o art. 1º, será reajustado na mesma proporção e na mesma 
data do reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previ-
dência.

Art. 3º - O pagamento do benefício fica a cargo do 
Gurupi Prev, conforme Lei Complementar nº 017, de 28 de 
junho de 2.011.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Cumpra-se e Publique-se.

Gurupi-TO, 19 dias do mês de agosto do ano de 2024. 

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
Presidente GURUPI PREV

Decreto Municipal nº 0997/2024

IPASGU

PORTARIA GAB/IPASGU N° 082/2024, DE 19 DE 
AGOSTO DE 2024.

“Dispõe sobre fruição de férias de servidor do IPAS-
GU e dá outras providências”.

O PRESIDENTE do Instituto de Assistência dos Servi-
dores de Gurupi - IPASGU, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 284, 
de 16 de fevereiro de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º - AUTORIZAR, a fruição de férias da servidora 
RAYANNE NUNES DANTAS, Asssessor  Técnico, no período 
de 05 de agosto de 2024 a 03 de setembro de 2024, refe-
rente ao período aquisitivo 15/10/2022 a 14/10/2023.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de agosto de 
2024.

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do IPASGU, aos 19 dias do 
mês de agosto de 2024.

FÁBIO ARAÚJO SILVA
Presidente do IPASGU

DEC. 284/2024
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PORTARIA Nº. 0508, DE 19 DE AGOSTO DE 2.024.

“Designa Servidor Público Municipal para Fiscalizar 
Contrato de Locação de Veículos tipo “Ônibus”, e dá 
outras providências”.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições le-
gais,

			 
R E S O L V E:

I – Designar o Servidor Público Municipal WILBER 
FRANÇA DE CARVALHO, ocupante do cargo de Diretor II, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, em subs-
tituição a servidora CAMILLA RIBEIRO LINO, lotada na Se-
cretaria Municipal de Adminsitração, durante o período de 
férias da servidora nos meses de setembro e outubro para 
fiscalizar, receber e atestar notas fiscais referentes ao Con-
trato nº 057/2024, Processo Administrativo nº 2023.017944, 
Pregão Eletrônico n° 002/2024, que trata de Locação de Ve-
ículo tipo “Ônibus”, EMPRESA FLORA TRANSPORTES LTDA - 
ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 
16.599.647/0001-11.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de agos-
to de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0509, DE 19 DE AGOSTO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício nº 052/2024 SEMJE/GPI de 
19 de agosto de 2.024, expedido pela Secretaria Municipal 
de Juventude e Esportes, solicitando portaria de fruição de 
férias de servidor;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias do servidor mu-
nicipal  SANDRO BARROS DE SOUSA, ocupante do cargo 
de Chefe de Divisão V, lotado na Secretaria Municipal de 

Secretaria Municipal de Administração

Juventude e Esportes, pelo período de 09 de setenbro a 
08 de outubro de 2.024, relativo ao período aquisitivo de 
2023/2024, suspensa por meio da PORTARIA Nº 0179, de 10 
de abril 2.024.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 09 de setem-
bro de 2024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de agos-
to de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0510, DE 19 DE AGOSTO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício nº 052/2024 SEMJE/GPI de 
19 de agosto de 2.024, expedido pela Secretaria Municipal 
de Juventude e Esportes, solicitando portaria de fruição de 
férias de servidor;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias do servidor mu-
nicipal  RENATO DOS REIS COELHO, ocupante do cargo de 
Diretor II, lotado na Secretaria Municipal de Juventude e Es-
portes, pelo período de 09 de setenbro a 08 de outubro de 
2.024, relativo ao período aquisitivo de 2023/2024, suspen-
sa por meio da PORTARIA Nº 0287, de 11 de junho 2.024.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 09 de setem-
bro de 2024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 19 dias do mês de agos-
to de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

 
Secretaria Municipal de Infraestrutura
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PORTARIA Nº. 024, de 19 de agosto de 2024.

“Nomear servidor responsável para atesto de notas 
fiscais da aquisição de materiais britados, cascalho, 
terra preta e cimento”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA do 
Município de Gurupi, Estado do Tocantins que no uso das 
suas atribuições legais e, 

	
CONSIDERANDO o processo licitatório N° 

2024011720003/2024.000248, cujo objeto é: aquisição de 
materiais britados, cascalho, terra preta e cimento”.

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica nomeado, para atesto das notas fiscais 
do processo licitatório de 2024011720003/2024.000248, 
Gustavo Pereira Garcia, ocupante do cargo Diretor I, matri-
cula N° 495839, lotado na Secretaria Municipal de Infraes-
trutura de Gurupi – TO. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua pu-
blicação;

Art. 3º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi- TO e CUMPRA-SE.

JULIANA PASSARIN
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto Nº. 1.179/2022.

PORTARIA Nº. 025, de 18 de agosto de 2024.

“Nomear servidor responsável para atesto de notas 
fiscais da aquisição de herbicida”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA do 
Município de Gurupi, Estado do Tocantins que no uso das 
suas atribuições legais e, 

	  
CONSIDERANDO o processo licitatório N° 

2024010920001/ 2024000160, cujo objeto é: aquisição de 
herbicida.

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica nomeado, para atesto das notas fiscais 
do processo licitatório de 2024010920001/ 2024000160, 
Menandes da Silva Leal, ocupante do cargo Coordenador 
II, matricula N° 500037, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura de Gurupi – TO. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua pu-
blicação;

Art. 3º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi- TO e CUMPRA-SE.

JULIANA PASSARIN
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto Nº. 1.179/2022.

	
EXTRATO DO 2.º INSTRUMENTO DE ADITAMENTO AO 

CONTRATO N.º 167/2023

Processo Administrativo de Adesão N.º 20230019265, Par-
tes: Secretaria Municipal de Infraestrutura de Gurupi-TO, 
CNPJ N.º 17.590.843/0001-98 e a empresa: Consórcio EDE-
CONSIL/JCGONTIJO, CNPJ N.º 47.962.927/0001-76. Objeto: 
Prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 3 (três) 
meses corridos, compreendendo o período de: 13/09/2024 
a 12/12/2024, e a dilatação do prazo de execução do objeto 
contratado por mais 3 (três) meses corridos, compreenden-
do o período de: 16/06/2024 a 15/09/2024. Fundamenta-
ção legal nos termos do art. 57, inciso I, § 1º, inciso II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93. As demais cláusulas contratuais conti-
nuam inalteradas. Data de assinatura: 14/06/2024.

Juliana Passarin 

Secretária Municipal de Infraestrutura 
Decreto n.º 1.179/2022.

Contratante

Secretaria Municipal de Juventude e 
 Esportes

CONTRATO Nº 150/2024
PROCESSO ELETRONICO Nº 2024011811007

PROCESSO ADMINISTR1ATIVO Nº 2024004084
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE/2024.016-GPI-SECAD

CONTRATANTE: Município de GURUPI-TO, através da Se-
cretaria Municipal de Juventude e Esportes de Gurupi-TO. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, DIGITALIZACÃO E REPRODU-
CÃO DE DOCUMENTOS, COM GERENCIAMENTO E FORNE-
CIMENTO DE INSUMOS, INCLUSIVE PAPEL, EQUIPAMENTOS 
(IMPRESSORAS, MULTIFUNCIONAIS E COPIADORAS), INS-
TALACÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO “ON-SITE”, E 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE IMPRESSÕES, CÓPIAS 
E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS. Contrato nº 150/2024. 
CONTRATADA PRINTEC COMÉRCIO E SERVIÇO DE INFOR-
MÁTICA LTDA – CNPJ nº 08.786.677/0001-09. Valor: R$ 
29.100,00 (vinte e nove mil e cem reais). Data de assinatura: 
19/08/2024. Secretaria Municipal de Juventude e Esportes. 

IRON MARTINS LISBOA JÚNIOR
Secretário Municipal de Juventude E Esportes

Decreto nº. 1.423/2024

   

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2024

A Câmara Municipal de Gurupi – TO torna público aos 
interessados que fará realizar Dispensa de Licitação nº 
030/2024, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO, TRANSPORTE E REMON-
TAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA DA GARAGEM DA ANTIGA 

Câmara Municipal de Gurupi
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SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI PARA NOVA SEDE 
PRÓPRIA, atendendo assim as necessidades desta casa de 
leis; Os interessados deverão acessar o link https://acesso-
ainformacao.gurupi.to.leg.br/painel/informacao/mp_edi-
tor/row=142  baixar o Aviso de Dispensa e encaminhar 
proposta de preço e documentos de habilitação até 22 de 
agosto de 2024, através do e-mail: cplgpi2015@outlook.
com. Ocasião em que ao final será selecionada a propos-

ta mais vantajosa sob tipo de julgamento menor   preço 
global O processo é regido nos termos do art. 72, e Art. 75, 
II, 14.133/21.
Gurupi-TO, 19 de agosto de 2024.

Antônio Valdônio R. Loiola
Presidente.
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